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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MATO GROSSO

PORTARIA N°. 058 de 2013

Súmula: Nomeia Comissão de avaliação e acompanhamento
organizacional dos Bens Móveis e imóveis da Câmara
Municipal.

Estaniel Pascoai Alves da Silva Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Artigo 1°- Nomear e designar Comissão de avaliação e acompanhamento
organizacional dos Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal.

Artigo 2"- A Comissão terá três (03) membros, constituída entre os funcionários
desimpedidos, sem qualquer impugnação, ficando na seguinte forma:

r - Edvaldo Alves Rodrigues Júnior;
2° - Jader Rafael Rodrigues Pereira;
3° - Monica Cristina Manske kriese.

Artigo - A comissão terá que apresentar relatório conclusivo a esta Cámaia
Municipal até o dia 31 de dezembro de 2013.

Artigo 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 1° de Março de 2013.

REGISTRA-SE; PUBLICA-SE; C;UMPRA-SE.

Primavera do Leste, 08 de março de 2013.

Estaniel PasòWAlves da Silva
Presiq
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